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COORDENADORIA DA 8ª TURMA
<!ID1213180-1>

PROC. Nº TST-AIRR-920/2004-073-01-40.9

A G R AVA N T E : TRANSANTA RITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CHRISTOPHE FREIRE

A G R AVA D O : JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LEAL BITTENCOURT

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 283, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-428/1995-005-24-40.8

A G R AVA N T E : ENIVALDO PINTO PÓLVORA

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO PINTO PÓLVORA

A G R AVA D O : SÉRGIO EDUARDO ZARDO E SILVA

A D VO G A D O : DR. NILO GARCES DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 259/260, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-446/2005-059-19-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA

PROCURADOR : DR. MÁRIO JORGE SANTOS LESSA

A G R AVA D O : EDVÂNIA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ITANAMARA DA SILVA DUARTE

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FALCÃO ALBUQUER-

QUE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 32/33, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso

de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-461/2000-004-19-40.7

A G R AVA N T E : LANUSA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADIVANI DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O : SEBASTIANA LENICE OURIVES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA TENORIO LUCENA FIREMAN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 106/108, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-465/2007-056-03-40.8

A G R AVA N T E : PLANTAR S.A. - PLANEJAMENTO, TÉCNICA E

ADMINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO EDUARDO VALADARES

A G R AVA D O : JOSÉ MARQUES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO VERSIANI AZEVEDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 373/374, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-466/2004-006-04-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

GT

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O : JOSÉ LÚCIO PINHO LOUZADA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-

MANN

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 174/176, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1213333-0>

RESOLUÇÃO No
- 148, DE 26 DE JUNHO DE 2008
Altera a Súmula 228; cancela a Súmula 17
e a Orientação Jurisprudencial n.º 2 da
SDI-1; dá nova redação à Orientação Ju-
risprudencial n.º 47 da SDI-1; mantém a
Orientação Jurisprudencial n.º 2 da SDI-2.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO, em sessão extraordinária realizada no dia 26 de junho
de 2008 sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de
Brito, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros
Milton de Moura França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da
Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato
de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio
Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora
Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono,
Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa e Maurício
Godinho Delgado e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr.
Otávio Brito Lopes, re s o l v e u : 

Art. 1º Alterar a Súmula n.º 228, conferindo-lhe a seguinte
redação:

"SÚMULA 228.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-

LO. A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula
Vinculante n.º 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de in-
salubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais
vantajoso fixado em instrumento coletivo."

Art. 2º Cancelar a Súmula 17 e a Orientação Jurisprudencial
n.º 2 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

Art. 3º Conferir nova redação à Orientação Jurisprudencial
n.º 47 da Subseção I Especializada em Dissídios Coletivos, nos se-
guintes termos:

"47. HORA EXTRA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo da hora extra é o resultado
da soma do salário contratual mais o adicional de insalubridade."

Art. 4º Manter a Orientação Jurisprudencial n.º 2 da Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 26 de junho de 2008.
Ministro RIDER DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-472/2006-004-04-40.4

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-

NAIS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CAR-

GAS E PASSAGEIROS - LOGISCOOPER

A D VO G A D A : DRA. PAULA CASTRO TREPTOW

A G R AVA D O : VALENTIM DA CHARY NETO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ FAGUNDES RUAS

A G R AVA D A : ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LT-

DA.

A D VO G A D A : DRA. EVELISE MARIA KARPESS

A G R AVA D A : EXPRESSO JAVALI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA ELISA CURRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 718/719, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-480/2006-662-04-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-

ÇÃO ESCOLAR DE PASSO FUNDO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO

A D VO G A D O : DR. NILO GANZER

A G R AVA D O : SINDICATO PROFISSIONAL DOS VIGILANTES

, EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURAN-

ÇA, VIGILÂNCIA

E DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE SE-

GURANÇA,

VIGILÂNCIA ORGÂNICA, SEGURANÇA PES-

SOAL, CURSOS DE

FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE VIGILAN-

TES, SIMILARES,

SEUS ANEXOS E AFINS DE PASSO FUNDO E RE-

GIÃO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DA SILVA MOYSÉS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 226/227, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-481/2006-018-10-40.5

A G R AVA N T E : NÉLIO JOSÉ FERREIRA ARANTES

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O : COSS CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 145/146, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-495/2005-001-22-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE TERESINA

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª

REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA LUZARDO SOARES FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 394/395, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-502/2005-371-04-40.8

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE VERKAUFER INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO KALKMANN

A G R AVA D O : JANDIR WALDIR MÜLLER

A D VO G A D A : DRA. SILVANA F. DE MOURA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 234/235, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-503/2004-662-04-40.5

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : PEDRO RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. NILO GANZER

A G R AVA D O : JOSÉ ALCEMIRO FONTOURA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BENVEGÚ JUNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
83/85, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-512/2005-007-16-40.0

A G R AVA N T E : COSIMA - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO MA-

RANHÃO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC SILVA SANTIAGO RABELO

A G R AVA D O : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. PAULO JOSÉ MONTEIRO SANTOS LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 658, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-514/2004-005-24-40.2

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. KURT SCHUNEMANN JÚNIOR

A G R AVA D O : ANTÔNIO CÉSAR FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA FLORINDA FERREIRA DE OLI-

VEIRA

A G R AVA D A : VERDES MARES ADMINISTRADORA E CORRE-

TORA DE SEGUROS LTDA.

A G R AVA D O : BRADESCO SEGUROS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

353/356, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-514/2007-292-04-40.7

A G R AVA N T E : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O : TÂNIA REGINA DE PAULA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 68/70, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-523/2006-383-04-40.4

A G R AVA N T E : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O : SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 195/196, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-525/2007-001-04-40.9

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O : ANTÔNIO BORTOLOZZO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 82/83, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-530/2007-008-23-40.2

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O : FÁBIO GONÇALVES DO COUTO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 115/117, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-538/2003-020-04-40.2

A G R AVA N T E S : BANCO SANTANDER S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D A : FABIANE XAVIER MACHADO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 391/395, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-546/2001-024-04-40.2

A G R AVA N T E : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-

GIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS TRINDADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
309/314, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-551/2005-023-05-40.7

A G R AVA N T E : TACIANA VALÉRIA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GÓES TELES

A G R AVA D A : ANTONISSE LAURA SOUZA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 45, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-584/2004-069-01-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : CLÁUDIO HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 177, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-597/2006-083-15-40.6

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : SIMONE DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
485/486, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-601/2006-002-08-40.0

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : IVANILDO SANTOS GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA COSTA PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 176/177, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-626/2005-005-15-40.3

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D A : LÚCIA RULLI CASTELLANI

A D VO G A D A : DRA. ROSANI MÁRICIA DE QUEIROZ ALVARES

A G R AVA D A : NOSSA MÃO DE OBRA SERVIÇO E TRABALHO

TEMPORÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO PICERNI HERCE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 339/340, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-661/2007-016-03-40.3

A G R AVA N T E : CARLOS LUIZ DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONO-

FRE

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 46, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-695/2005-261-04-40.1

A G R AVA N T E : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO

SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O : JOSÉ OSMILDO PADILHA

A D VO G A D A : DRA. IVANIR IVO WICHROWSKI DIAS

A G R AVA D O : SBM SUL BRASILEIRA DE MONTAGEM E MA-

NUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PRUNES DE AZEVEDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
198/199, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-697/2003-253-02-40.5

A G R AVA N T E : NILZA MARIA DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 94/95, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-743/2006-016-03-40.7

A G R AVA N T E : EMPORIUM DE ARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RENATO EUSTÁQUIO PINTO MOTA

A G R AVA D O : JOSE ROQUILANDO AMORIM MIRANDA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 704/706, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-763/2006-005-15-40.9

A G R AVA N T E : IRIS CAMPANELLI MORTARI

A D VO G A D O : DR. HELY FELIPPE

A G R AVA D O : MARIA JOSÉ DIAS

A D VO G A D A : DRA. LUCENA CRISTINA LINDOLPHO PRIETO

A G R AVA D O : ERNANI AZEVEDO CAMPANELI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO LAURIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
89/90, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

<!ID1213180-2>

PROC. Nº TST-AIRR-606/2005-009-04-40.8

A G R AVA N T E S : BANCO MATONE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GISELE TROGILDO MARTINS

A G R AVA D A : MARCIA ELIANE DIAS SALLABERRY

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A G R AVA D A : CREDIMATONE S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 186/188, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-614/2006-121-08-40.5

A G R AVA N T E : FORMOSA - SUPERMERCADO E MAGAZINE LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

A G R AVA D O : BIANCA FURTADO CABRAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 170/172, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-777/2005-015-02-40.0

A G R AVA N T E : ANTÔNIO ILDEFONSO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O : CONSÓRCIO TROLÉBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O : TRANSPORTES URBANOS S.A. - SPBUS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 87/88, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-805/2004-014-01-40.7

A G R AVA N T E : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : DANIEL FERNANDES CABALLE

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO CHAVES STAEL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 202, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-806/2003-062-15-40.8

A G R AVA N T E : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL

A G R AVA D A : EDNA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO APARECIDO VANUCHI

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 109, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-817/2006-702-04-40.4

A G R AVA N T E : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-

MERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA CRISTINA DA COSTA NERY

A G R AVA D O : ELIANE TERESINHA DA SILVA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. NOEMY CEZAR BASTOS ARAMBURÚ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 59/59(v), que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-829/2004-134-05-40.7

A G R AVA N T E : MILLENNIUM INORGANIC CHEMICALS DO

BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MYLENA VILLA COSTA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS NERES DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS S. GREGÓRIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 144/146, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-852/2006-152-03-40.6

A G R AVA N T E : WALTEMIR JUSTINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O : DISTRIBUIDORA RIO BRANCO DE PETRÓLEO

LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BARBOSA DE ABREU

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 165/168, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-852/2006-152-03-41.9

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA RIO BRANCO DE PETRÓLEO

LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : WALTEMIR JUSTINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 303/306, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-870/2005-070-01-40.1

A G R AVA N T E : CAMILA'S BELEZA E ESTÉTICA 200 LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO BASTOS BARROS FILHO

A G R AVA D O : MARCONE GOIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELIZETE FREITAS SOARES MATOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 60, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-872/2002-014-01-40.0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CHAVES
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D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 188, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-872/2004-033-01-40.0

A G R AVA N T E : CLAUDIO MEDEIROS DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-

RA

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 164, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-879/2005-046-24-40.3

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O : ADELMO CENTENÁRIO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CENTENARO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 412/414, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-881/1990-011-01-40.7

A G R AVA N T E : CARLOS RICARDO BERGEL COSENZA

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA CAMPOS TAVARES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 82, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-886/2003-670-09-40.8

A G R AVA N T E : RENAULT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO

A G R AVA D O : NELSON SCHLOGL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 168/169, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-887/2000-062-01-40.0

A G R AVA N T E : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES

A G R AVA D A : IRB BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA DÁLIA FARAH

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 163, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-894/2002-311-02-40.0

A G R AVA N T E : CLAUDIVAM FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUS-

TRIAIS

A D VO G A D O : DR. DIEGO BRIDI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
307/308, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-913/2006-701-04-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O : JORGE LUIZ RODRIGUES TAVARES

A D VO G A D A : DRA. ROSANNA CLAUDIA VETUSCHI D'ERI

A G R AVA D O : MARZARI ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTINHO ALBERICO PECCININ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 85/88, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

<!ID1213181-1>

PROC. Nº TST-AIRR-1190/2006-142-03-40.4

A G R AVA N T E : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O : MARCOS JOSE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-

TES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 319/323, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-920/2004-073-01-40.9

A G R AVA N T E : TRANSANTA RITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CHRISTOPHE FREIRE

A G R AVA D O : JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LEAL BITTENCOURT
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D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 283, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-921/2007-041-03-40.0

A G R AVA N T E : POSTO LEBLON LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉRE

A G R AVA D O : TÁCIO FERNANDES MORAIS DE REZENDE

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 70/71, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-925/2005-034-03-40.9

A G R AVA N T E : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O S : DILMA ROSA PEREIRA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JONAIR CORDEIRO SILVA

A G R AVA D A : MONTERVAL - MONTAGEM DE ESTRUTURAS

METÁLICAS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 369/370, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-926/1997-013-01-40.2

A G R AVA N T E : TEREZINHA VELOSO MANFRENATTI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AUGUSTO MICELI MORAES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 160/161, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-926/1997-013-01-41.5

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AUGUSTO MICELI MORAES

A G R AVA D A : TEREZINHA VELOSO MANFRENATTI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 795/796, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-964/2006-014-10-40.4

A G R AVA N T E : HÉLIO DE ARAÚJO FREITAS

A D VO G A D O : DR. MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH HOMSI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 161/163, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-970/2005-463-02-40.7

A G R AVA N T E : PERTECH DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

A G R AVA D O : JOSÉ PEDRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CLÁUDIA GALAFASSI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
133/135, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-983/2000-002-23-00.0

A G R AVA N T E : MARIA TEREZA DA COSTA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS

A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A.

- CEMAT

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D A : PREVIMAT - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL DOS EMPREGADOS DA CE-

M AT 

A D VO G A D O : DR. ELYDIO HONÓRIO SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 367/369, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-985/2005-059-01-40.9

A G R AVA N T E : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDFREDY TAVARES GURGEL

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

A G R AVA D O : WILY LIMA LACERDA

A D VO G A D O : DR. ELAINE TORRES DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 155, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1001/2005-006-04-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O : MARIA SALETE DE LEMOS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
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D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 174/178, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1028/2004-134-05-40.9

A G R AVA N T E : GUARDSECURE - SEGURANÇA EMPRESARIAL

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. NÉLIO LOPES CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O : RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJU-

RA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 235/238, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1030/2005-245-01-40.2

A G R AVA N T E : PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MAIA DE MELLO PORTO

A G R AVA D O : SÉRGIO NOGUEIRA DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA DE ARAÚJO JÚ-

NIOR

INTERESSADA : SERV RIO REPAROS NAVAIS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 102, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1043/2005-002-17-40.0

A G R AVA N T E : ISABEL CRISTINA FERREIRA LEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SO-

CIAL - BANESES

A D VO G A D O : DR. RAFAEL SANTA ANNA ROSA

A G R AVA D O : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍ-

RITO SANTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 615/619, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1049/2006-001-13-40.3

A G R AVA N T E : NETUNO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES

A G R AVA D O : MARIA DA GUIA RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. KLEBERT MARQUES DE FRANÇA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE INBRAPEL - INDÚSTRIA BRA-

SILEIRA DE PESCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO ESCOREL JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
202/203, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1051/2004-105-15-40.3

A G R AVA N T E : NELSON PINHEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA RITA BARALDI SERRA

A G R AVA D O : A.C.N. SERVIÇOS DE SOLDAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 105, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1051/2006-017-12-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA D O : VANESSA DE MELLO CHARANE LUIZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
65/66, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1052/2004-006-05-40.0

A G R AVA N T E : PROFAR JONAS GALDINO INDÚSTRIAS FARMA-

CÊUTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUDSON RESEDÁ

A G R AVA D O : EDSON JOSÉ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO DE FREITAS PINTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 63/64, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1052/2006-103-08-40.5

A G R AVA N T E : GILVANDRO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-

S A N PA 

A D VO G A D O : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 139/140, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1057/2004-341-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : HEIDER LUIZ GRIJÓ SALGADO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DEJANETH APARECIDA CAMPBELL NOVAIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 117, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1057/2005-108-15-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO

A G R AVA D O : JACIRA MARQUES GRANDINO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-

DIA DE SÃO ROQUE

A D VO G A D A : DRA. ELEUZA MARIA DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 351, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1065/2006-012-08-40.7

A G R AVA N T E : WALDEMAR NAVEGAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO

A G R AVA D O : DULCÍDIO WANDERLEY MIRANDA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 176/178, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1120/2006-026-01-40.0

A G R AVA N T E : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. TIAGO REIS COELHO AMARO

A G R AVA D O : RENATA MELO MELCHÍADES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NELCIANE DE OLIVEIRA MOREIRA

A G R AVA D O : HSBC VIDA E PREVIDÊNCIA (BRASIL) S.A.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO LUIS GROSSI DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 347, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1122/2002-021-24-40.8

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O : VERA LÚCIA DEPINÉ OTTO

A D VO G A D O : DR. AQUILES PAULUS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 413/415, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1130/2006-013-06-40.1

A G R AVA N T E : JERÔNIMO SEVERINO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALVES CAMELLO NETO

A G R AVA D O : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-

LHADOR PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE

SUAPE - OGMO/SUAPE

A D VO G A D A : DRA. PAULA KATARINA DE FREITAS FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 117/118, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

<!ID1213181-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1133/2003-072-01-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DARLAN CORREA TEPERINO

A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 79, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1138/2005-073-02-40.2

A G R AVA N T E : HOOLIGAN COMÉRCIO DE ROUPAS E CALÇA-

DOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O : KELLY ALESSANDRA LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADELSON DO CARMO MARQUES

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

61/62, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1146/2002-025-04-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-

MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO PEREIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
203/207, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1146/2002-025-04-41.4

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO PEREIRA ROSA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-

MANN

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

GT

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 342/343, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1157/2001-022-04-40.1

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SO-

CIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : VIRGILINA LOPES TRINDADE

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 95/96, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1164/2006-053-03-40.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O : DÉBORA MENDES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OTACÍLIO FERREIRA CRISTO

A G R AVA D O : ROSCH - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E IN-

FORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 140/144, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1184/2004-007-15-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : TÊXTIL TABACOW S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANA COLOMBO

A G R AVA D O : MÁRIO APARECIDO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CABRAL RIBEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 153, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1190/2005-024-15-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CP-

FL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : RODRIGO ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLA-

NEJAMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ALBERTO BUCHDID

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 241/242, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1221/2006-004-04-40.7

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍSA CLAUDINO RODRIGUES

A G R AVA D A : ISOLDE FRITSCHER KUSSLER

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 551, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1223/2003-001-24-40.5

A G R AVA N T E : EUROPNEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FELIX JAYME NUNES DA CUNHA

A G R AVA D O : MOACIR TEODORO FELIPE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COELHO LEAL JARDIM

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 8/9, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1224/2005-064-02-40.4

A G R AVA N T E : INÁCIO ARTUR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D A : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SE-

GURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CLEMENTINO

A G R AVA D A : REPSOL YPF BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 208/209, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

<!ID1213182-1>

PROC. Nº TST-AIRR-2053/1999-202-01-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-

TRIA PETROQUÍMICA DE DUQUE DE CAXIAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR A. A. DE ALMEIDA

A G R AVA D O : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 272/274, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1240/2006-003-19-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CA-

SAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O : JOSÉ GONÇALVES DIAS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 92/93, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1259/2006-311-02-40.3

A G R AVA N T E : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITA-

NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

A G R AVA D O : JOSÉ CONCEIÇÃO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D A : VIAÇÃO CANARINHO COLETIVO E TURISMO

LT D A . 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 304/307, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1262/2005-013-10-40.0

A G R AVA N T E : EDSON LUIZ BRITO LEITE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O : MARQUES E PRIETO NAKAMURA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VACARI BELONE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
157/160, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1262/2005-013-10-41.3

A G R AVA N T E : MARQUES & PRIETO NAKAMURA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VACARI BELONE

A G R AVA D O : EDSON LUIZ BRITO LEITE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 182/185, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1271/1997-032-01-40.8

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D A : JANICE PINHEIRO DE FREITAS COUTINHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 254/255, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1271/1997-032-01-41.0

A G R AVA N T E : JANICE PINHEIRO DE FREITAS COUTINHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 166/167, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1282/2004-001-15-40.3

A G R AVA N T E : PROMON TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LT-

DA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO POMPILIO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO GABRIEL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 819/820, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1287/2001-030-01-40.5

A G R AVA N T E : TELEFÔNICA CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PONTES PINHEIRO

A G R AVA D A : MARIA DA GLÓRIA BAPTISTA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. DENISE MONTES MARTINS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 87, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1368/2006-131-03-40.3

A G R AVA N T E : PERFIL EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANÍSIA BATISTA OLIVEIRA DE ABREU

A G R AVA D O : NÍVEA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCOS WELLINGTON DE CASTRO TITO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 25/29, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1403/2006-002-18-40.9

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BARROS DE CAMARGO

A G R AVA D O : NAHUR MAIA DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO GONÇALVES BASTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 219/221, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1417/2003-045-02-40.5

A G R AVA N T E : ULMA PACKAGING LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GOMES RAMOS DE CARME-

LINI

A G R AVA D O : LUÍS SANTOS DE CALLES LIMA

A D VO G A D O : DR. NELSON MENDES FREIRE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 116, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1419/2005-001-21-40.8

A G R AVA N T E : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE - FETAM/RN

A D VO G A D O : DR. LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO MENDES ALVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 66/67, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1422/2002-444-02-40.3

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : MARIA LUISA SANTOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 245/247, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1439/2004-021-02-40.6

A G R AVA N T E : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE KLIMAS

A G R AVA D A : JOSÉLIA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LEITE DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 126/127, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1462/2005-064-01-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE ABREU

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 204, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1470/2005-315-02-40.0

A G R AVA N T E : CLÁUDIO RUBIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR -

FURP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEITE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 209/210, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1526/2002-060-02-40.4

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : JOSÉ ROMEU DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 127/132, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1526/2002-060-02-41.7

A G R AVA N T E : JOSÉ ROMEU DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D O : DR. RENATA LO BIANCO ESTEVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 176/181, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1532/1999-071-01-40.4

A G R AVA N T E : ERNANI SCHMITT

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 192/193, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1568/2005-048-02-40.4

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI

A G R AVA D O : FERNANDO CESAR TORIBIO

A D VO G A D O : DR. JORGE NAGAI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 99/102, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1586/2004-012-05-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO CUL-

TURAL DA BAHIA - IPAC

A D VO G A D A : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O : JOSÉ EDUARDO ALMEIDA SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES

A G R AVA D O : GESTÃO - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FÁTIMA ALMEIDA QUEIROZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
76/77, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1623/2005-113-15-40.0

A G R AVA N T E : ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI

A G R AVA D O : DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

A G R AVA D O : BRH - BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

A G R AVA D O : GOLDEN CROSS - ALIMENTAÇÃO, REFEIÇÃO E

EMPREENDIMENTOS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 781, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1665/2002-014-01-40.2

A G R AVA N T E : ROBERTO VILLA JULIANELLI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SAN-

TO S 

A G R AVA D A : AXA SEGUROS BRASIL S. A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO EMYGDIO C. DE VASCONCELLOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 125, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1666/2002-002-24-40.1

A G R AVA N T E : J. NEGRI & FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO TORRES FILHO

A G R AVA D O : EMERSON SOARES CORREA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

D E S P A C H O

Trata-se de Agravos de Instrumento interpostos ao despacho
de fls. 534/535, que denegou seguimento aos Recursos de Revista de
ambas as partes.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, os apelos extraordinários não compor-
tariam conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar ambos
os Recursos de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto
no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a ad-
missibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal
Superior e do direito aplicável à espécie.

<!ID1213182-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1594/2004-103-03-40.3

A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : ADEMAR MACHADO

A D VO G A D O : DR. GLENDER DE RESENDE MARRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 283/286, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1604/2004-045-01-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SÉRGIO LUIZ MARTINS DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MURY-JARA DA SILVA MONTEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 217, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1611/2006-024-12-40.8

A G R AVA N T E : FÁBRICA DE MÓVEIS RIO NEGRINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

A G R AVA D O : SIRLEY APARECIDA DE PAULA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 104, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando os Recursos de Revista condições
de conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento aos
respectivos Agravos de Instrumento, conforme instrução do § 5º do
artigo 896 da CLT e do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento
se assenta no princípio da duração razoável do processo (Art. 5º,
inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas razões contidas
no despacho denegatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento aos Agravos de Instrumento de ambas as
partes.

Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1675/2003-034-01-40.3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-

RE

A G R AVA D O : REGINA PAVÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCIMENTO

A G R AVA D O : TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FLEICHMAN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 314, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1678/1999-018-01-40.0

A G R AVA N T E : MARCELO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 1073/1076, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1678/1999-018-01-41.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : MARCELO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 240/243, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1702/2006-012-06-40.6

A G R AVA N T E : LINALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

A G R AVA D A : ÂNGELA JUZIBLANDA DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. FRANKLIN DELANO RAMOS DA COSTA VA-

LENÇA

A G R AVA D A : RIO FORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 118/119, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1733/2005-029-15-40.9

A G R AVA N T E : LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. RENZO RIBEIRO RODRIGUES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 335, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1757/2005-091-15-40.8

A G R AVA N T E : SUELI VASCONCELLOS BOMFIM PERCHES

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 205, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1782/2006-009-18-40.1

A G R AVA N T E : HÉLIO SILVA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. WELITON DA SILVA MARQUES

A G R AVA D A : SPCC - SÃO PAULO CONTAC CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 430/432, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1824/2003-011-06-40.3

A G R AVA N T E : NOGUEIRA E BERGAMASCHI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SIQUEIRA CAMPOS

A G R AVA D O : MARLENE & FILHOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIEGE COSTA DE MELO FERREIRA

A G R AVA D O : JORGE LUIZ DO NASCIMENTO - ME

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ AMARO SANTOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DORGIVAL VICENTE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 450/451, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1832/2004-004-05-40.8

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AGNELO PEREIRA

A G R AVA D O : ADALBERTO SILVA MACÊDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO FREIRE MIRANDA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
117/119, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1883/2003-342-01-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : GERALDO LADEIRA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. FUEDE NAMEN CURY

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 171/172, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1922/2005-025-15-40.6

A G R AVA N T E : DURAFLORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DI CREDDO

A G R AVA D O : ORLEI PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GABRIEL SCATIGNA

A G R AVA D A : AGROFLORESTAL A. S. COMÉRCIO DE MADEI-

RAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 118/119, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1942/2002-103-03-40.0

A G R AVA N T E : ANDERSON JAGER

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

A G R AVA D O S : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 297, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1947/2003-003-21-40.8

A G R AVA N T E : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-

CA DO RIO GRANDE DO NORTE - CEFET/RN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : MARCOS LUIZ DE ALBUQUERQUE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUZA COUTINHO FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 272/273, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1948/2000-006-07-00.0

A G R AVA N T E : CLEVANDIRA CHAVES MAIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE VASCONCELOS SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 222, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1972/2002-205-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS - CEG

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA ANÁPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TÂNIA MARA VIANA GAETA

A G R AVA D O : ADEMIR FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MOURA DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 216/217, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1997/1997-062-01-40.2

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA MASSADAR

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : MÔNICA ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 143/144, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1997/1997-062-01-41.5

A G R AVA N T E : MÔNICA ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA MASSADAR

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 143/144, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

<!ID1213184-1>

PROC. Nº TST-AIRR-781336/2001.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O : UBIRAJARA DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GAL-

VÃO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 115/116, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
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de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2053/1999-202-01-41.0

A G R AVA N T E : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-

TRIA PETROQUÍMICA DE DUQUE DE CAXIAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR A. A. DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
56/58, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2084/2006-658-09-40.1

A G R AVA N T E : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZOROASTRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : JESUINO MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR DINIZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
216/218, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2107/2006-140-03-40.1

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O : CLEMENTINO ROBERTO GOMES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO APARECIDO TOMAZ

A G R AVA D O : EQUIPE TRÊS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS DORES C. COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
63/64, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2123/2005-201-04-40.3

A G R AVA N T E S : ELOI FRANCISCO DE SÁ E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LEIRI CRISTINA DE SÁ

A G R AVA D O : PEDRO PAULO BENTO DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. KARINE TALLMANN VIEIRA DE AZEVE-

DO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 16/19, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2129/2003-511-01-40.7

A G R AVA N T E : SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO - UNI-

VERSIDADE CÂNDIDO MENDES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O : FERNANDO FERREIRA AMORIM

A D VO G A D O : DR. AURANY MILLEN DE CASTRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 401/402, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2183/1994-084-15-40.3

A G R AVA N T E : TECTELCOM TÉCNICA EM TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA. E OUTRO

A G R AVA D O : ESPÓLIO DE SUELI FERREIRA HENRIQUE OZA-

KI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROBERTO SANTIAGO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 86/87, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2201/2005-028-15-40.2

A G R AVA N T E : LUIZ HERMINIO BERTONI

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JÚNIOR

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O S : MARIANO PEREZ MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 620, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2208/2003-271-02-40.1

A G R AVA N T E : RILDO DE ANDRADE SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D A : EMBU S.A. - ENGENHARIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ÉRICA FERNANDA DE SANTE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 148/149, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2338/2004-052-02-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO

PAULO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O : HILDETE NOGUEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIA MARIA DE FARIAS

A G R AVA D O : ALVALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE ALMEIDA RIBEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
270/274, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2358/2001-076-02-40.9

A G R AVA N T E : NEUSA MARINHO DOS SANTOS MOLERO GA-

LHARDO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 222/225, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2521/2005-322-01-40.5

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS MARIANO

A D VO G A D O : DR. DIKSON LEITE DE SIQUEIRA

A G R AVA D O : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CADORE S.A.

A D VO G A D O : DR. ELMO NASCIMENTO DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 99, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2755/2004-071-02-40.1

A G R AVA N T E : JOSÉ ADALTO SILVA PEREIRA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TINTORETTO EGIOT-

TO 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSVALDO DA COSTA

A G R AVA D O : SELETIV LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO EMPRE-

SARIAL E CONDOMINIAL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 104/105, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2834/2003-342-01-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS MACHADO

A D VO G A D O : DR. JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 92, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3008/2004-381-02-40.2

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL DE

HOSPEDAGEM, GASTRONOMIA, ALIMENTAÇÃO

PREPARADA E

BEBIDA A VAREJO DE SÃO PAULO E

REGIÃO - SINTSHOGASTRO-SPR

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O : LANCHONETE UNIVERSITÁRIA DE OSASCO LT-

DA. - ME

A D VO G A D O : DR. EVALDIR BORGES BONFIM

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 102/103, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3472/2003-341-01-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : JOSÉ ULTIMO DE OLIVEIRA PORTELA

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 102, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4155/2003-342-01-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : WILSON LÚCIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 113, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4234/2005-513-09-40.1

A G R AVA N T E : CALLI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-

VA 

A G R AVA D O : JOSÉ JUAREZ BATISTA

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 160/162, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4475/2005-129-15-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : CAMILA BEZERRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA

A G R AVA D O : HOT-SUMMER COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANGELO FRANÇOSO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
59/60, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-8051/2005-037-12-40.8

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O : APARECIDA ANICETO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO GREGÓRIO JERÔNIMO

A G R AVA D O : MONREAL CORPORAÇÃO NACIONAL DE SER-

VIÇOS E COBRANÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 82/83, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-8913/2006-001-12-40.3

A G R AVA N T E : AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA - S.A. - BADESC

A D VO G A D O : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHÜTZ

A G R AVA D O : ÁLVARO DANTON BERTOLI

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 582/584, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-10723/2001-007-09-40.6

A G R AVA N T E : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O : NILSON LUIZ COLETO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
426/427, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-10922/2006-016-11-40.9

A G R AVA N T E : ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D A : EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES

E TURISMO LTDA. - EUCATUR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BORGES DE MORAES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
282/284, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-15235/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI

A G R AVA D O : MARY DOS SANTOS ALVES PADERES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA PAIVA DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 130, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-15637/2005-007-09-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-

PEL E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : ANDRÉ GROCHEVESKI NETO

A D VO G A D O : DR. MAURO CAVALCANTE DE LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
278/280, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
<!ID1213184-2>

PROC. Nº TST-AIRR-16271/2002-900-01-00.5

A G R AVA N T E : JÚLIO CÉSAR FREIXO E SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O : OS MESMOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravos de Instrumento interpostos ao despacho

de fls. 753, que denegou seguimento aos Recursos de Revista de
ambas as partes.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, os apelos extraordinários não compor-
tariam conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar ambos
os Recursos de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto
no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a ad-
missibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal
Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando os Recursos de Revista condições
de conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento aos
respectivos Agravos de Instrumento, conforme instrução do § 5º do
artigo 896 da CLT e do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento
se assenta no princípio da duração razoável do processo (Art. 5º,
inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas razões contidas
no despacho denegatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento aos Agravos de Instrumento de ambas as
partes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-18178/2002-900-01-00.5

A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO ALVES GONZALEZ

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA N T E : UNIÃO (EXTINTA PETROBRÁS - COMÉRCIO IN-

TERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 280, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-20316/2003-008-09-40.5

A G R AVA N T E : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-

SIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : WILSON CÉSAR HENNING

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
285/288, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
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de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-21102/2003-015-09-40.4

A G R AVA N T E : JOSÉ ÂNGELO GARCIA

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

A G R AVA D O : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-

BEP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 119/120, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-21973/2002-004-09-40.3

A G R AVA N T E : IVANILDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 296/297, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-22701/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : AIRTON FELSCH SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. RUBENS ANTUNES LOPES JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 289, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-25000/2002-902-02-40.2

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUERQUE GOU-

VÊA GOULART

A G R AVA D O : MICHEL TOUFIK AWAD

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS GOMES RODRIGUES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 902/903, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-32263/2005-007-11-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-

TADO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

A G R AVA D O : CIVIS SAIMIR

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

A G R AVA D O : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 85/88, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-36716/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E : JOÃO DE PAULA MATOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS) (SUCESSORA DA

EXTINTA DA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 532, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-41312/2002-900-01-00.1

A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRÁS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA N T E : COOPREANO - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-

NAIS EM EMPREENDIMENTOS NA ÁREA NAVAL

E OFFSHORE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-

GIÃO

PROCURADOR : DR. CÁSSIO CASAGRANDE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 451, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-43117/2002-900-16-00.4

A G R AVA N T E : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA N T E : COBRAÇO ENGENHARIA LTDA

A D VO G A D O : DR. ARY FAUSTO MAIA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚR-

GICAS, SIDERÚRGICAS

, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO

, ELETRÔNICO, DE REFRIGERAÇÃO,

DE INFORMÁTICA E NAS EMPRESAS DE

MANUTENÇÃO E MONTAGEM DO ESTADO DO

MARANHÃO - SINDMETAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 1260/1262, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-48169/2002-900-08-00.0

A G R AVA N T E : REGINA CÉLIA GUERREIRO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ MAROJA

A G R AVA D O : JOAQUIM DE SENA GONÇALVES
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 66/67, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-48491/2002-902-02-40.0

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D A : CLEUSA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 139, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-49917/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : BANCO ITABANCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES

CUCCHI

A G R AVA D A : MÁRCIA APARECIDA ALBUQUERQUE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GENIVAL LAURINDO DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 532, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-57054/2002-900-04-00.9

A G R AVA N T E : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

A G R AVA D O : JÚLIO CÉZAR COELHO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA S. RUAS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 605/606, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-66668/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : RICARDO DA SILVA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravos de Instrumento interpostos ao despacho

de fls. 354/356, que denegou seguimento aos Recursos de Revista de
ambas as partes.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, os apelos extraordinários não compor-
tariam conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar ambos
os Recursos de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto
no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a ad-
missibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal
Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando os Recursos de Revista condições
de conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento aos
respectivos Agravos de Instrumento, conforme instrução do § 5º do
artigo 896 da CLT e do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento
se assenta no princípio da duração razoável do processo (Art. 5º,
inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas razões contidas
no despacho denegatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento aos Agravos de Instrumento de ambas as
partes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-72196/2002-900-04-00.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O : GELSON LUIZ SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS ESTIGARRIBIA MAR-

TINS

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 1086/1089, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-82016/2003-900-02-00.6

A G R AVA N T E : JOSÉ VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

A G R AVA N T E : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravos de Instrumento interpostos ao despacho

de fls. 328/329, que denegou seguimento aos Recursos de Revista de
ambas as partes.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, os apelos extraordinários não compor-
tariam conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar ambos
os Recursos de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto
no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a ad-
missibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal
Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando os Recursos de Revista condições
de conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento aos
respectivos Agravos de Instrumento, conforme instrução do § 5º do
artigo 896 da CLT e do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento
se assenta no princípio da duração razoável do processo (Art. 5º,
inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas razões contidas
no despacho denegatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento aos Agravos de Instrumento de ambas as
partes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-87853/2003-900-01-00.7

A G R AVA N T E : SÉRGIO DE PROENÇA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE ABRANCHES

A G R AVA D A : UNIÃO (SUCESSORA DA PETROBRÁS - COMÉR-

CIO INTERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 278, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-92694/2003-900-03-00.1

A G R AVA N T E : MARIA LÚCIA FERNANDES SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE TAQUARAÇU DE MINAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBERTO DE LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
167/168, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-781335/2001.3 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O : UBIRAJARA DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVÃO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
634/635, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-433/2006-011-17-40.4

A G R AVA N T E : ADEMILSON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSEMARY MACHADO DE PAULA

A G R AVA D O : VIAÇÃO SERRANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AYRTON CONRADO KRETLI E CASTRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 182/190, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-458/2007-110-03-40.7

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O : WILLIAN BARRETO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO SOARES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 47/51, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-458/2007-110-03-41.0

A G R AVA N T E : WILLIAN BARRETO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARCELO SOARES

A G R AVA D O : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 114/118, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-468/2003-006-13-40.7

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O : EDINALDO DANTAS DA NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. ABERLADO JUREMA NETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 439/441, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-496/2004-003-04-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

- GT E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O : CARLITO DE LARA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 201/204, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-496/2004-003-04-41.8

A G R AVA N T E : CARLITO DE LARA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

- GT E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 186/189, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

<!ID1213185-1>

PROC. Nº TST-AIRR-88761/2003-900-02-00.9

A G R AVA N T E : ELIAS SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 429/431, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-433/2005-072-01-40.0

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO ABRUNHOSA GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 120, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-571/2006-016-20-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS FRANCO DUARTE

A G R AVA D O : DÁLIA DE FÁTIMA FEITOSA E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA LÚCIA CUNHA SIQUEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 82, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-628/2005-058-15-40.8

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO DA C. MIGUEIS

A G R AVA D O : LEANDRO ARRUDA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RICARDO CORRÊA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 150/151, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-641/2006-040-01-40.6

A G R AVA N T E : SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO

DE ATIVIDADES ECONÔMICO-PROFISSIONAL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORBO

A G R AVA D O : CARLOS DIAS ORLANDO

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 78, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-671/2005-064-01-40.1

A G R AVA N T E : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O : KATHIA CHRISTINA DE SOUZA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ESTEVES GUIMARÃES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 173, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-679/2007-032-12-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRA-

DA

A G R AVA D O : ANSELMO FELIPE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORDÃO DA SILVA

A G R AVA D O : BISTEK SUPERMERCADO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
62/63, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-693/2006-060-03-40.6

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-

DE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O : JOSÉ FLAVIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

A G R AVA D O : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D A : DRA. ANA LAURA GONTIJO MALARD

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
37/41, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-693/2006-060-03-41.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O : JOSÉ FLAVIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-

DE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 127/131, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-697/2005-023-01-40.4

A G R AVA N T E : TELEMAR INTERNET LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O : WAGNER MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO JOAQUIM DA SILVA MONTEIRO

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 161, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-749/2003-068-01-40.1

A G R AVA N T E : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL

LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. AGLAIA MEDINA LEITE FARIA

A G R AVA D O : MIGUEL ANGELO CARDOSO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VANDREGÍSELO FAGUNDES DE MEDEIROS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 114, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-779/2005-012-17-40.8

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

A G R AVA D O : TEREZINHA CARDOSO PODESTÁ

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO BELLINI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 609, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-800/2005-231-04-40.0

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O : LEONARDO AZAMBUJA FARIAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE LIZ MAINERI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 114/115, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-845/2005-023-12-40.0

A G R AVA N T E : LUCIANA NAGEL SIMON COGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALCEU ANDRÉ HÜBBE PACHECO

A G R AVA D O : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-

TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. -

E PA G R I 

A D VO G A D A : DRA. MARGARET ROSE BATISTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 465/468, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-867/2005-075-15-40.3

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O : MAURO ANTONIO PUPIN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SARAUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 240, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-886/2003-044-01-40.6

A G R AVA N T E : AZZURRA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARLI DE FREITAS FERNANDES BRAGA

A G R AVA D O : JORGE LUIZ RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA DANTAS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 80, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-925/2005-054-01-40.4

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA BENJÓ CESAR

A G R AVA D O : ALEXANDER NOGUEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA BARROSO FINHOLDT

A G R AVA D O : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔ-

NICOS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO

RIO DE JANEIRO - COOPEX

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 108, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-989/2006-048-03-40.3

A G R AVA N T E : EMILIO E EDUARDO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

A G R AVA D O : ENILDO FERNANDO BORGES

A D VO G A D O : DR. RONALDO LOURENÇO FARIA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 98/99, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-999/2002-023-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O : RUBEM CARDOSO LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
148/149, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
<!ID1213185-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1068/2003-444-02-40.8

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O : CÉSAR AUGUSTO SARAIVA JÚNIOR E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O : UNIÃO (PGU) (EXTINTA PETROBRAS COMÉR-

CIO INTERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 120/121, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1081/2004-004-20-40.8

A G R AVA N T E : JOSÉ SANTOS DUTRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA BORGES

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 467/470, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1092/2004-342-01-40.2

A G R AVA N T E : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-

ZA

A G R AVA D O : ADMILSON LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 94, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1096/2007-010-08-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DAS DOCAS DO PARÁ - CDP

A D VO G A D A : DRA. SIMONY BRAGA MIRANDA

A G R AVA D O : PAULO FERNANDO SERAFICO DE ASSIS CAR-

VA L H O 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORENO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 306/306v., que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1181/2005-003-01-40.2

A G R AVA N T E : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO LUIZ RODRIGUES DE ANDRADE

A G R AVA D O : ADRIANO MIGUEL TOMAZ

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PAPERA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 123, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1222/2003-017-01-40.1

A G R AVA D O : CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIONAL E IN-

FORMÁTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE NASCIMENTO SIMÕES DE SOU-

ZA

A G R AVA D O : RICARDO CORRÊA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO FERREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 210, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1351/2005-008-04-40.4

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O : ISAURA LEAL MARTINS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 118/119v., que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1377/2004-069-01-40.8

A G R AVA N T E : PAULO SERGIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IZAQUIEL KOPERSZTYCH

A G R AVA D O : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-

ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 397/398, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1377/2004-069-01-41.0

A G R AVA N T E : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-

ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : PAULO SERGIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IZAQUIEL KOPERSZTYCH

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 307/308, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1409/2006-077-03-40.0

A G R AVA N T E : ADIVAR MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O : ITAÚ SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUÇARA FREIRE DE SOUZA CRUZ

A G R AVA D O : COMPANHIA DE SEGUROS MINAS-BRASIL

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O : VIAÇÃO RIO DOCE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

A G R AVA D O : GENERALLI DO BRASIL COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. EULER DE MOURA SOARES FILHO

A G R AVA D O : CHUBB DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUCCHESI
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D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 216/217, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1536/2003-361-02-40.1

A G R AVA N T E : OSVALDO ANTONIO BRIGATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 09/10, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1630/2005-012-01-40.3

A G R AVA N T E : FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-

TÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O : JORGE D'AVILA DE LEMOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 390, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1733/2005-019-03-40.7

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O : JUSTINO PENA

A D VO G A D A : DRA. ADMA VIANA ARAÚJO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 242/248, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1742/2004-263-01-40.2

A G R AVA N T E : HOT'S COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O : ROSANI DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALBERTO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 100, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1796/2004-053-02-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

A G R AVA D O : VALDIR CASTAGNE

A D VO G A D A : DRA. DEISE SILVA NEVES PURCELL

A G R AVA D O : FDS CONSULTORIA CONTÁBIL S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELE VICENTE DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 103/104, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1823/2003-034-02-40.4

A G R AVA N T E : HELIO DIAS MARQUES

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-

QUES

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 83/86, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2066/2006-022-12-40.4

A G R AVA N T E : CUGNIER LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SCABELLO MARTINELLI MAR-

SON

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. DIONE AUGUSTINHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 278/280, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2099/2005-017-02-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIZ FABRÍCIO THAUMATURGO VERGUEIRO

A G R AVA D O : PROJETO ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELENICE CARVALHO FONSECA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
95/96, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-2150/2005-078-02-40.6

A G R AVA N T E : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

- HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O : SILVIO DIAS NOGUEIRA NETO

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA SILVA SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 116/117, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2224/2004-224-01-40.3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ROBSON SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA DE SIQUEIRA PINNA

A G R AVA D O : SPF ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGDA RIBEIRO MENDES DE ALMEIDA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 118, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2389/2005-342-01-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : ANTONIO CARLOS TAVARES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 104, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2555/2006-136-03-40.6

A G R AVA N T E : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O : JOSÉ MARCOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LOTT BRANT

A G R AVA D O : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-

LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 143/144, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2580/2003-037-02-40.0

A G R AVA N T E : ANA LUCIA LEITE

A D VO G A D O : DR. ELZOIRES IRIA FREITAS

A G R AVA D O : PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 17/19, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2609/2001-069-09-40.9

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME KIRTSCHIG

A G R AVA D O : ROSANGELA ELIETE SCHMIDT PERFEITO

A D VO G A D O : DR. ERNANI PUDELL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
168/169, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

<!ID1213185-3>

PROC. Nº TST-AIRR-2778/2006-029-12-40.8

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O : YORK INTERNATIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O : WILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON LUÍS MEDEIROS

A G R AVA D O : ALINOX FABRICAÇÃO DE TUBOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÚCIO ALEXANDRE DZIEDRICKI

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO MARFRIGO S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO VIERO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
56/57, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2988/2000-060-02-40.7

A G R AVA N T E : SOL IMOBILIÁRIA URBANIZADORA E CONS-

T R U TO R A 

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O : RUDNÉIA FIEDLER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 356/358, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3827/2002-243-01-40.9

A G R AVA N T E : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CESAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O : LAVOISIER MARQUES VILAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL -

BRASILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 265/266, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3827/2002-243-01-41.1

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL -

BRASILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O : LAVOISIER MARQUES VILAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

A G R AVA D O : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 177/178, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4154/2003-341-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : LUIZ PAULO DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 88, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4449/2006-087-02-40.7

A G R AVA N T E : CECÍLIA CUKIERMAN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE

DE DADOS - SEADE

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA CAMPOS BERNARDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 145/149, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4449/2006-087-02-41.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE

DE DADOS - SEADE

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA CAMPOS BERNARDO

A G R AVA D O : CECÍLIA CUKIERMAN

A D VO G A D O : DR. ISMAEL AVERSARI JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 188/192, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5281/2004-002-09-40.7

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O : MARIA DA LUZ FALCE SCHULT SADIHA E OU-

TROS

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO LORENZATTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 421/423, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-8675/2002-010-09-40.0

A G R AVA N T E : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O : EDSON OLIVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO WERNECK

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 132/133, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-16331/2005-010-09-40.7

A G R AVA N T E : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDÉSIO DE MATTOS

A G R AVA D O : JOÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINS-

KI

A G R AVA D O : VDS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS KREFETA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 210/211, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-21880/2004-015-09-40.4

A G R AVA N T E : ESPÓLIO DE WALMOR TEODORO

A D VO G A D O : DR. CARLOS GELENSKI NETO

A G R AVA D O : MOLLERTECH BOLLHOFF LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 155/156, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-32574/2006-010-11-40.2

A G R AVA N T E : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO

NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O : RAIMUNDO JUCIMAR PINTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
52/53, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-83729/2003-900-02-00.7

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO QUELHAS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SANTOS

PROCURADORA : DRA. ALICE RABELO ANDRADE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 251/252, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-23/2006-075-02-40.4

A G R AVA N T E : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

A D VO G A D O : DR. HELIO FANCIO

A G R AVA D O : JOÃO DALAVA NETO

A D VO G A D O : DR. RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 87/88, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-79/2005-073-02-40.5

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O : VALEX LANCHES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 112/113, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-82/2007-126-15-40.0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O : VALTER DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O : NIPPON SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA GIACOMINI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
208/209, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-106/2006-002-09-40.5

A G R AVA N T E : UBIRAJARA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-

RA

A G R AVA D O : PRODUTOS FARMACÊUTICOS MILLET ROUX

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL CARELLI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 173/176, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-110/2004-013-16-40.7

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O : JOSÉ MILTON FERREIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
223/230, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-110/2004-013-16-41.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. MAÍSE GARCÊS FEITOSA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. MANUEL MARTINS TEIXEIRA PINTO

A G R AVA D O : JOSÉ MILTON FERREIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

<!ID1213186-1>

PROC. Nº TST-AIRR-835/2006-008-01-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : FABIO QUEIROZ SOARES

A D VO G A D A : DRA. ALICE CABRAL DA FONSECA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 109, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-20/2006-008-06-40.7

A G R AVA N T E : ALCEMIR GONZAGA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DUARTE DE SOUSA

A G R AVA D O : USINA SERRA GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 86/87, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 212/219, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-231/2006-121-17-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

A D VO G A D O : DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ALINE BERNARDO IGNÁCIO

A D VO G A D O : DR. FABÍOLA ROSSI GONÇALVES

A G R AVA D O : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO SOCIAL -

IBDS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 126/130, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-240/2004-402-04-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O : ANTONIO ALANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS B. BONGEL

A G R AVA D O : VIAÇÃO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL

LTDA. - VISATE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 559/560, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-275/2004-001-16-40.9

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : FRANCILDO MORAES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE AZEVEDO DIAS REBELO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
191/193, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-275/2004-001-16-41.1

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : FRANCILDO MORAES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
208/210, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-292/2006-071-09-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. SIDNEI SOARES DI BACCO

A G R AVA D O : LUCINEIDE TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA

A G R AVA D O : V. DE CAMPOS & CIA. LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

229/230, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-

se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-300/2006-016-04-40.0

A G R AVA N T E : DIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O : PAULO RICARDO NUNES PIRES

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 170/172, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-386/2005-251-02-40.5

A G R AVA N T E : HELENO FONTES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A.

- USIMINAS

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 360/361, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-430/2002-301-01-40.1

A G R AVA N T E : DENTSPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

A G R AVA D O : PAULO ROBERTO PIZZI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SIMÕES DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 173/174, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-430/2004-025-01-40.9

A G R AVA N T E : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

- EMOP

PROCURADOR : DR. BRUNO BINATTI DA COSTA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS NOVAES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA 

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 148, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-438/2005-022-09-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O : EMERSON LUIZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 154/155, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-459/2003-030-01-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA -

INFRAERO

ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O : MAURO CRISTIANO PERASSOLI

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA LOPES RAMOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 168, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-459/2006-029-04-40.1

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O : ELIZABETE CRISTINA SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
91/92-v, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-462/2000-668-09-40.4

A G R AVA N T E : PAULO MAC DONALD GHISI

A D VO G A D O : DR. DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O : JONAS TELES ARAGÃO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO SARMENTO

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA

A G R AVA D O : TRANSPORTE FLUVIAL SALTO GUAÍRA

A D VO G A D O : DR. WILSON DA COSTA LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
282/283, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-466/2005-018-04-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO SALLES

A G R AVA D O : ROGER FABIANO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DIAS DA COSTA MACHADO

A G R AVA D A : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESA-

RIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

124/125v, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-

se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-471/2005-028-07-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BARBALHA

A D VO G A D O : DR. PEDRO JUAN NOGUEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O : ELIZABETE SILVA E SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LAIR DE SOUZA MANGUEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 101/102, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-491/2003-906-06-40.3

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAM-

BUCO - UFRPE

A D VO G A D A : DRA. MARIA INEZ LIRA GOMES DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 10, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
<!ID1213186-2>

PROC. Nº TST-AIRR-519/2007-005-23-40.3

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O : EXPEDITO BRUNO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 129/131, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-537/2005-028-01-40.7

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. BRUNO BINATTI DA COSTA

A G R AVA D O : RENILDO BEZERRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO LOUREIRO PENAFIEL

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO SISTEMA

BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
179/180, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-547/2006-043-15-40.0

A G R AVA N T E : MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOULART FLORIANO

A G R AVA D O : EDILAINE ASCARI PAGANUCCI

A D VO G A D O : DR. EVERSON CARLOS ROSSI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 129, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-550/2005-029-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE

TRANSPORTES E

LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : DR. PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O : LUCY MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 55, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita con-
formidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu
de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tri-
bunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-554/2007-012-08-40.2

A G R AVA N T E : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. VICTOR ANDRÉ TEIXEIRA LIMA

A G R AVA D O : HELTON ROBERTO MAGNO MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ACREANO BRASIL JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 114/117, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-565/2006-096-03-40.2

A G R AVA N T E : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O : FLÁVIO ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÍVIA APARECIDA SANTANA BARBOSA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 78/80, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-575/2002-022-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOSÉ VANDER RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MOYSES FERREIRA MENDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 63, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-593/2006-007-16-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : MARIA DA ASSUNÇÃO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 52, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-615/2006-124-08-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE XINGUARA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO SÉRGIO PEREIRA MORAIS

A G R AVA D O : ANÍSIO JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA MENDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 129/131, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-619/2003-033-02-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : ROBEMAR DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. ANA LÚCIA CAMARGO DE PAULA

A G R AVA D O : JOSÉ FIRMINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CARDOSO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 83/85, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-637/2006-024-15-40.2

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O : SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL

DOS EMPREGADOS E

TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA, NA SEGURAN-
ÇA PRIVADA,

CONEXOS E SIMILARES AFINS DE BAURU E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MÁRIO CEZAR BARBOSA

A G R AVA D O : F. MOREIRA - EMPRESA DE SEGURANÇA E VI-

GILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO EDUARDO ALVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
151/152, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-660/2006-008-10-40.5

A G R AVA N T E : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : EDGLEYSON MOTA MONTARROYOS

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE ALBA DE DOMENICO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
513/515, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-667/2006-013-07-40.9

A G R AVA N T E : VALDECÍRIO MENEZES DE QUEIROZ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA JOSETE FERREIRA MESQUITA

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANA MONTESANTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
120/121, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-675/2006-002-02-40.9

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST- FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LAURINDO

A G R AVA D O : LINS DE VASCONCELOS ADMINISTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

74/76, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-

se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-685/2006-096-03-40.0

A G R AVA N T E : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA RICHA SIMON

A G R AVA D O : RENATO RODRIGO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO RODRIGO DA SILVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
91/94, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-686/2004-008-01-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D O : CREUZA DE JESUS MEIRELES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PENEDO DE MIRANDA

A G R AVA D O : AMG SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

185/186, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-

se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-694/2002-061-01-40.4

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O : MANOEL LUIZ AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 254, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-695/2003-020-01-40.4

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O : RENATO LUIS JENDIROBA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIAS AGOSTIN DA SILVA

A G R AVA D O : CABO SERVICE LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 263, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-707/2005-044-02-40.7

A G R AVA N T E : ANTONIO LUIZ MULLER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLI-

VEIRA

A G R AVA D O : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 141/143, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-724/2006-013-03-40.1

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O : ISRAEL GOMES LYRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 211/214, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-724/2006-013-03-41.4

A G R AVA N T E : ISRAEL GOMES LYRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 317/320, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-728/2007-005-18-40.4

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O : DANIELLA CORRÊA BORGES

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA AFONSO DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 451/452, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-729/2003-044-01-40.0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-

RE

A G R AVA D O : ANTÔNIO SÉRGIO JACOB

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO DA SILVA NOLASCO DE

C A RVA L H O 

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 547, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-731/2006-002-19-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -

CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE

ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O : MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 217/220, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-739/2007-451-04-40.4

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA D O : RAFAEL VIZZOTTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 103/104, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-751/2006-015-10-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. IOLAINE KISNER TEIXEIRA

A G R AVA D O : ANNE KAREN LUCAS

A D VO G A D O : DR. ASSIS MARCOS FERNANDES

A G R AVA D O : RJA SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 131/133, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-756/2005-026-07-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IGUATU

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O : NARONCI JOAQUIM DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 165/166, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

<!ID1213186-3>

PROC. Nº TST-AIRR-738/2007-231-04-40.9

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁ-

RIA DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O : ARY SCHONARDIE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 155/156v, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-763/2005-048-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA GUIMARÃES ARANHA

A G R AVA D O : CELIA MARIA DE MORAES SOARES

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 85, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-771/2005-001-15-40.9

A G R AVA N T E : VALINHOS LOTERIAS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MIORIM

A G R AVA D O : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS

DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS

DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,

INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE CAM-

PINAS E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ROBSON CESAR SPROGIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 162, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-776/2003-022-05-40.5

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. GUSTAVO LANAT FILHO

A G R AVA D O : HIGIENE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA DE QUEIROZ B. PEREIRA

A G R AVA D O : ALBERTO MARQUES DA LUZ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIANA DE QUEIROZ B. PEREIRA

A G R AVA D O : MARCOS NASCIMENTO DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 146/149, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-781/2005-402-04-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O : EDISON CADORE

A D VO G A D O : DR. ELEUCIR JOSÉ ZANIN

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM ALFA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE POSENATTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 134/135, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-793/1997-656-09-40.8

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. MARCELO GROPPA

A G R AVA D O : EMILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENE JOSÉ STUPAK

A G R AVA D O : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LIZIANE A. DE CARVALHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 387/388, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-797/2005-314-02-01.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. RODRIGO RUIZ

A G R AVA D O : SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAYME VITA ROSO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
1.070/1.071, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-799/2004-105-15-40.9

A G R AVA N T E : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : NELSON RIGHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA

A G R AVA D O : TECHGÁS INDÚSTRIA DE TANQUES E EQUIPA-

MENTOS PARA GASES LTDA.

A G R AVA D O : MARIA LÚCIA DOS SANTOS

A G R AVA D O : VALTER GOUVEIA FRANCO

A G R AVA D O : MARLY HELENA VESPOLI MARTELLO

A G R AVA D O : CRIOGEN - CRIOGENIA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 213, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-811/2003-004-01-40.6

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O : GERALDO AFFONSO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 170, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-817/2006-077-02-40.0

A G R AVA N T E : MSG SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O : HELIENE SANTOS CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRA RODIGHIERO PACILÉO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
36/37, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-825/2006-099-03-40.9

A G R AVA N T E : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS

DE GOVERNADOR VALADARES - SINTTRO/GV

ADVOGADO : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 342/348, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-829/2004-054-01-40.5

A G R AVA N T E : SANDRA MARIA FERREIRA GONÇALVES ESTRA-

DA

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE

AZEVEDO

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

- CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 126, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-830/2005-221-06-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DA ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

A G R AVA D O : GILVÂNIA CÂNDIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JUNIOR

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADE-

S AT E V 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

88/89, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-

sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 105/107, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-847/2004-007-01-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O : JOSÉ JORGE FERNANDES BATISTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA

S I LVA 

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 105, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-867/2006-099-03-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VA-

LADARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 383/391, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

<!ID1213187-1>

PROC. Nº TST-AIRR-1695/2005-005-02-40.5

A G R AVA N T E : MIGUEL CARMONA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O : ACAUÃ TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MYRIAN SAPUCAHY LINS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 194/195, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-844/2007-039-03-40.2

A G R AVA N T E : PLANTAR SIDERÚRGICA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS CORRÊA

A G R AVA D O : GILSON ANIBAL DUARTE

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O : CONSTRUITA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 82/83, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-845/2006-034-02-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O : ANDRÉ LUIS FRRACCAROLLI - ME
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PROC. Nº TST-AIRR-868/2006-001-06-40.1

A G R AVA N T E : OLEGÁRIO CORREIA DE ARAÚJO LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O : EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DJAIR PEDROSA DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 307/308, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-892/2006-151-15-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O : CELSO LUIZ BEATRICE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO MINGHIN

A G R AVA D O : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-

BEV

A D VO G A D O : DR. BRUNO HENRIQUE GONÇALVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 63, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-897/2006-013-06-40.3

A G R AVA N T E : EMILTON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DIACUÍ DE FREITAS RIBEIRO

A G R AVA D O : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE UR-

BANO DO RECIFE -

CTTU

ADVOGADO : DR. RODRIGO BENÍCIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
141/146, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-907/2006-050-03-40.7

A G R AVA N T E : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BIOENERGIA

S.A.

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

A G R AVA D O : MÁRCIO NAZARIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 117/118, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-907/2006-050-03-41.0

A G R AVA N T E : MÁRCIO NAZARIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS SOUZA

A G R AVA D O : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BIOENERGIA

S.A.

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 123/124, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-912/2005-057-02-40.9

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D A : AVENIDA UM CAFÉ EXPRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORBERTO AUGUSTO FONSECA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 202/206, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-919/2007-069-03-40.7

A G R AVA N T E : RCT - SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO AUGUSTO LEITE

A G R AVA D O : ANDRÉ LUIZ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVA-

LHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 68, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-922/2001-061-02-40.0

A G R AVA N T E : NELSON RAMOS DIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O : COMPANHIA METALGRÁPHICA PAULISTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 106/107, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-942/1997-013-06-40.8

A G R AVA N T E : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O : JANDIR ARAÚJO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTE LIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 172/173, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-952/2002-002-15-40.9

A G R AVA N T E : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO

ESTADO DE SÃO

PA U L O 

ADVOGADA : DRA. GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO

A G R AVA D O : RAIMUNDO EDVAL ALVES

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MATTOS FER-
REGUTTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 108, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-960/2005-053-01-40.7

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS

A G R AVA D O : ANA CRISTINA TINOCO WERNECK VALENTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 293, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-961/2006-136-03-40.4

A G R AVA N T E : IGENIVAL GONCALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BALTAZAR WAGNER LUCAS

A G R AVA D O : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O : ELITE MONTAGENS LTDA. E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 12/13, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-972/2003-008-01-40.5

A G R AVA N T E : ADILSON ROCHA MACHADO

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D O : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - SENGE/RJ

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 119/120, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-982/2005-028-01-40.7

A G R AVA N T E : TRANSPORTES AMÉRICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARLA SILVA DE CARVALHO RIBEIRO

A G R AVA D O : JOSE LUIZ LOPES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JAIR FERREIRA LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 141, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-990/2006-007-24-40.8

A G R AVA N T E : WENDEL GONÇALVES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. RICARDO PAVÃO PIONTI

A G R AVA D A : ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANTINO BASSO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 166/168, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-997/2007-003-03-40.0

A G R AVA N T E : PRES SERVICE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O : FERNANDO SOARES MEIRELES

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 146/148, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1006/1998-034-15-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

DE SÃO JOÃO DA BOA

V I S TA 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

A G R AVA D O : MOREIRA E JORDON COMÉRCIO DE SECOS E

MOLHADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO CAVALCANTE

A G R AVA D O : SUPERMERCADO LUNANDRE LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VILLA MOREIRA LIMA AZEVE-
DO

A G R AVA D O : COMERCIAL ADIB S.A.

A G R AVA D O : COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 542/543, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1013/2003-012-02-40.0

A G R AVA N T E : ELIZEU ARAÚJO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NEIDE ANDRÉA NAHAS BORGES

A G R AVA D O : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-

LITANOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 81/82, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1015/2006-015-16-40.5

A G R AVA N T E : UNISYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O : UBIRACY MENDES SOARES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JORGE VIANA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 181/182, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1017/2005-073-01-40.6

A G R AVA N T E : JOÃO PAULO MENEZES LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS

A G R AVA D O : MICHAEL PAGE INTERNATIONAL DO BRASIL

S. S. -

RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO LTDA.

ADVOGADO : DR. OLEGÁRIO GUIMARÃES MOTTA JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 267, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

<!ID1213187-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1023/2001-068-01-40.4

A G R AVA N T E : ALTAIR DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE LIQUIDAÇÃO E

CUSTÓDIA - CBLC

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 95/96, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1058/1996-016-01-40.6

A G R AVA N T E : JÚLIO EMÍLIO ANDRADE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA B. C. VALENTE DE M. S. GUIMA-

RÃES

A G R AVA D O : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-

NEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 251, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1061/2006-013-10-40.4

A G R AVA N T E : JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D A : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 144/145, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1083/2003-011-01-40.8

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O : RENATA SILVA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 167, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1089/2005-054-01-40.5

A G R AVA N T E : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULA-

CAP

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O : ISRAEL BENDER

A D VO G A D A : DRA. SILVIA MARIA PACHECO GISSONI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 152, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1093/2006-032-01-40.7

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADES

ECONÔMICO-PROFISSIONAL - SERVICE COOP

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORBO

A G R AVA D O : GUARACEMYR MATOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARCELO PINTO LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 68, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1103/2006-009-10-40.8

A G R AVA N T E : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O : FRANCISCO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 355/356, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1106/2005-034-02-40.4

A G R AVA N T E : HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

A G R AVA D O : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MIRELLE DOS S. OTTONI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 407/409, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1106/2006-012-21-40.4

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - EN-

GEQUIP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O : RICHERDSON JUSTO DA FÉ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO PEDRO DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 292/293, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1118/2003-010-04-40.6

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOÃO MATHIAS VELHO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LISANDRO DE VASCONCELOS FRANÇA

A G R AVA D O : CAIXA DE AUXÍLIO DOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO NACIONAL DO COMÉRCIO S.A. - CACI-

BAN

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADILMAR GAGLIANO VIANNA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
436/438, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1156/2002-262-01-40.0

A G R AVA N T E : MAURO JORGE BIZZO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O : MAPI CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON FONSECA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
65/66, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1161/2001-094-15-40.3

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O : IRANI CORREA TOGNETE

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS TEIXEIRA DRUMOND

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 84, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1163/2002-058-01-40.6

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JORGE DE OLIVEIRA MENEZES

A G R AVA D O : PERCILIANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE

OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 254, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1173/2005-141-17-40.3

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO MARTIN VILANEZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

A G R AVA D O : SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E

SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BASTOS DA CUNHA RO-

DRIGUES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 51/52, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1178/2004-002-19-42.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -

CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE

ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O : DJALMA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 289/290, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1189/2003-006-01-40.6

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O : MARCELO JOSÉ DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 124/125, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1189/2003-006-01-41.9

A G R AVA N T E : MARCELO JOSÉ DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARCHTEIN CASTILHO

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 120/121, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1208/2004-030-01-40.9

A G R AVA N T E : NOVA RIOTEL EMPREENDIMENTOS HOTELEI-

ROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O : EDNALDO FELIX DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOELSON SILVEIRA FERNANDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 68, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1215/1992-462-02-40.8

A G R AVA N T E : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A G R AVA D O : CLEUSA PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 409/411, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1222/1999-342-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O : AMARILDO GOMES SALDANHA

A D VO G A D A : DRA. SIDNÉIA ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O : CIKEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA KELLA S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 374, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1250/2003-065-01-40.2

A G R AVA N T E : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-

NEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O : CECILIA ARRUDA DE BRITO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 188/190, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1250/2003-065-01-41.5

A G R AVA N T E : CECILIA ARRUDA DE BRITO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA D O : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-

NEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 580/582, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1265/1999-006-15-00.5

A G R AVA N T E : USINA ZANIN AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

A G R AVA D O : JOSÉ WÁLTER DE PRINCI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 858/859, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1267/2007-104-03-40.0

A G R AVA N T E : PLANTAR S.A. - PLANEJAMENTO, TÉCNICA E

ADMINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS

A D VO G A D O : DR. MAÍRA DE ARAÚJO FARIA

A G R AVA D O : JUI CÉLIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUGLIELMO PACCAGNELLA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 122/123, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1277/2005-024-15-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

A G R AVA D O : JOÃO LUIZ MARANGONI

A D VO G A D O : DR. ELDES MARANGONI JUNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 73, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1286/2006-002-14-40.5

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CE-

RON

A D VO G A D O : DR. DANIEL PENHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ALFREDO ALMEIDA MACHADO

A G R AVA D O : ALPHA CONSTRUÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 109/110, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1291/2004-461-01-40.7

A G R AVA N T E : TÉCNICA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA DENISE AMARAL

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA CORREA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

A G R AVA D O : MAIRENGINEERING DO BRASIL CONSTRUÇÃO

E ADMINISTRAÇÃO DE

PROJETOS LTDA.
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 262/263, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1303/2005-023-03-40.4

A G R AVA N T E : ELZERINA CELESTINA GUSMÃO

A D VO G A D O : DR. ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA VIEIRA DE

MELLO

A G R AVA D O : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 101/102, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1314/2000-541-01-40.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO FERRAZ

A G R AVA D O : VIRGÍLIO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. HELMAR LOPARDI MENDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 177, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1327/2003-001-04-40.9

A G R AVA N T E : MARTA EVANGELISTA GARBIN

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-

GIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -

ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 350/354, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1328/2005-009-06-40.5

A G R AVA N T E : PUBLICAR DO BRASIL - LISTAS TELEFÔNICAS

LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ARRUDA DA MOTA S.FILHO

A G R AVA D O : GRINÁURIO BEZERRA DE LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 234/237, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1336/2002-463-02-40.9

A G R AVA N T E : WELINGTON OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍ-

CULOS AUTOMOTORES

LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 127/129, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1340/2005-263-01-40.9

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

A G R AVA D O : ANTÔNIO PAULO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 116, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1345/2005-077-15-40.1

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O : ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENÊ MARCOS SIGRIST

A G R AVA D O : DORCELINA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DANIELE PEREIRA OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 43, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1355/2006-084-03-40.1

A G R AVA N T E : MIGUEL VAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVANIA MARIA DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O : SANTOS & DIAS AGROINDÚSTRIA E CARBONI-

ZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CESAR DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 103/106, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1356/2006-921-21-40.9

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-

CIPAIS DE NATAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE FARIAS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DO NATAL

PROCURADOR : DR. AURINO LOPES VILA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 85/86, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1364/2005-012-01-40.9

A G R AVA N T E : SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO

M O T TA 

A D VO G A D O : DR. HONORELINO CAMPOS SOUZA

A G R AVA D O : PEDRO HENRIQUE SIMONARD SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA NETTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 207, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1370/1999-017-15-40.2

A G R AVA N T E : ELVIRA CONCEIÇÃO CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR CAETANO CASTRO

A G R AVA D O : ALESSANDRO JOÃO MUNIZ DA SILVA E SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARA PATRÍCIA SOTANA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 247/248, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1372/2005-662-04-40.4

A G R AVA N T E : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, ORIENTAÇÃO E FORMA-

ÇÃO

PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL - SECRASO-RS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

A G R AVA D O : FRATERNIDADE ESPÍRITA FÉ E CARIDADE

A D VO G A D A : DRA. EUNICE GEHLEN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
368/369, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1385/2001-017-01-40.2

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : ROGÉLIO ROCHA

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E DRª RITA DE

CÁSSIA S.

Cortez

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 90/91, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de junho de 2008.

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1386/2005-022-03-40.5

A G R AVA N T E : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES

A G R AVA D O : VALDIR DE JESUS MACHADO

A D VO G A D O : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 164/165, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1388/2001-009-02-40.6

A G R AVA N T E : AGAMENON BARROS

A D VO G A D O : DR. DÉCIO EUFROSINO DE PAULA

A G R AVA D O : COMPANHIA MOFARREJ DE EMPREENDIMENTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
291/293, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1395/2006-002-20-40.0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRA-

DE

A G R AVA D O : JIRLAN ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAFAELLA SOARES SILVA TELES

A G R AVA D O : MARGATE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
190/194, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1404/2004-052-15-40.4

A G R AVA N T E : DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI

A G R AVA D O : FRANCISCA FRANCINETE DUARTE

A D VO G A D O : DR. SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O : PAIZÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS

GUARÁ LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. RONALDO ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 411, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita con-
formidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu
de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tri-
bunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1408/2002-461-02-40.5

A G R AVA N T E : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

A G R AVA D O : ANTÔNIO CLÁUDIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
189/191, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1416/2007-201-08-40.3

A G R AVA N T E : CLEBERSON WANDER BOTELHO MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. SIDNEY PELAES DE AVÍS

A G R AVA D O : POINTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO TORK DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 226/226-V, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1425/2006-101-17-40.6

A G R AVA N T E : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDU-

LA

A G R AVA D O : LEOCÁDIA SANT' ANA BARBOSA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 131, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,

infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1427/2003-060-01-40.9

A G R AVA N T E : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : FABIO VARGAS DE MELO

A D VO G A D O : DR. REINALDO CORRÊA MATTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 163, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1458/2006-003-20-40.4

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRA-

DE

A G R AVA D O : VALMIR BATISTA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O : MANUTENÇÃO TÉCNICA E REPRESENTAÇÃO

LTDA. - MANTEC

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 276/280, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora<!ID1213187-4>

PROC. Nº TST-AIRR-1462/2005-006-20-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O : JANDERSON ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA LEITE

A G R AVA D O : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE

NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCOR-

RO - COOPSAUD

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIEIRA DA ROCHA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 119/122, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1521/2005-007-18-40.8

A G R AVA N T E : FÁBIO CINTRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MOISÉS MACIEL

A G R AVA D O : CENTERCOM SERVIÇOS DE CORTES E DOBRA

DE AÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. URIAS RODRIGUES DE MORAIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
242/245, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
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de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1567/2006-068-02-40.5

A G R AVA N T E : PEDRO PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. NILCE MARIA PLASTINA CESTARO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 138/140, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1599/2005-024-01-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA ILDA DA SILVA

A G R AVA D O : JORGE MORAES ANTUNES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 105, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1604/1998-114-03-41.8

A G R AVA N T E : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

A G R AVA D O : JULIO CÉSAR DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

69/72, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.
Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-

se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

<!ID1213188-1>

PROC. Nº TST-AIRR-99517/2005-002-09-40.9

A G R AVA N T E : JOSÉ DOS SANTOS CANELA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O : AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
427/428, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1700/2002-203-04-40.0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ROBESPIERRE MARQUES FERNANDES

A G R AVA D O : ELENA LEDUR TROMBINI

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO GOMES DE SENA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
208/210, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1726/2005-241-01-40.3

A G R AVA N T E : NEILA TAVARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 100, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1741/2005-112-03-41.0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES

FILHO

A G R AVA D O : FERNANDO MIGUEL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
278/288, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1742/2005-099-15-40.0

A G R AVA N T E : REGINALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O : CORTTEX - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
218/219, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1604/2003-002-15-40.0

A G R AVA N T E : IFC - INTERNACIONAL FOOD COMPANY INDÚS-

TRIA DE ALIMENTOS

LT D A . 

ADVOGADA : DRA. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

A G R AVA D O : FRANCISCO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. NICÁCIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 190/191, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1778/2005-203-01-40.3

A G R AVA N T E : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O : ALLAN PESSÔA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

A G R AVA D O : LOGISTECH DISTRIBUIÇÃO PLANEJAMENTO E

ENTREGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 218, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1780/2004-067-02-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-

LITANOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO

VALLE GARCIA

A G R AVA D O : GILSON FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
135/137, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-1788/2006-001-12-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DE CON-

TROLE EXTERNO DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -

S I N D I C O N TA S

ADVOGADO : DR. LUIZ DARCI DA ROCHA

A G R AVA D O : ANTONIO LUIZ BATTISTI E OUTROS

ADVOGADO : DR. VIDAL VANHONI FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
224/225, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1789/2004-011-15-40.4

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS QUIARELLI LIMA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 862/863, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1813/2001-024-01-40.5

A G R AVA N T E : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O : MAURÍLIO MENDONCA

A D VO G A D O : DR. CELSO RICARDO FREITAS CAVALCANTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 350/351, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1817/2000-341-02-40.7

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-

GEL

A G R AVA D O : ADAUTO SOUTO SOLORES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA SANTIAGO ASSUNÇÃO

A G R AVA D O : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
359/363, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1820/2003-465-02-40.1

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

A G R AVA D O : SEVERINO AFRO DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 149/152, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1864/2005-511-01-40.5

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O : JOSÉ SILVA PEREIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO VICTER DA SILVA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 94, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1874/2003-047-02-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-

LITANOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO

VALLE GARCIA

A G R AVA D O S : JONAS LUIZ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 177/180, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1881/2004-083-15-40.8

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MERCIVAL PANSERINI

A G R AVA D O : ELIEUDO MORAIS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ELIENAI ESTEVAM KOBZAR

A G R AVA D O : BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE-

GURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

A G R AVA D O : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. NELSON RANALLI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
97/98, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1908/2003-342-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : ROBERTO DAMACIANO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 115, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1937/2004-072-02-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SER-

VIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN HOSSNE DE GODOY

A G R AVA D O : DÁRIO CORREIA LINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA SILVA CAPELARI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
71/72, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1940/2006-143-03-40.4

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA -

UFJF

PROCURADORA : DRA. WALKIRIA M. SOUZA REGO

A G R AVA D O : ROBERTO SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUIRINO MACHADO

A G R AVA D O : BEL LIMP - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO FREITAS CAMPOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 95/97, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1945/2006-137-03-40.5

A G R AVA N T E : AREA ARQUITETURA ENGENHARIA E COMÉR-

CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARCILO DE MIRANDA FILHO

A G R AVA D O : DEGUIMAR DIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. BRUNO CORRÊA LAMIS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 54, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1999/2004-060-02-40.3

A G R AVA N T E : ELKIS E FURLANETTO - CENTRO DE DIAGNÓS-

TICOS E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

A G R AVA D O : MARCOS ROBERTO GOMES VALENTE

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FLÁVIO PEREIRA DE LIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
100/101, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2029/2000-002-01-40.6

A G R AVA N T E : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O : CLÓVIS MONTEIRO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

A G R AVA D O : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIELLA CARUSO CLARK MAGON FER-

REIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 386, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2029/2000-002-01-41.9

A G R AVA N T E : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIELLA CARUSO CLARK MAGON FER-

REIRA

A G R AVA D O : CLÓVIS MONTEIRO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

A G R AVA D O : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 199, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2032/2004-042-02-40.7

A G R AVA N T E : PMNI PROMOÇÕES & MERCHANDISING NÚ-

CLEO INTEGRADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO MORO

A G R AVA D O : FÁBIO FERNANDES VASQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CÁRNIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
299/300, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2216/2001-003-15-40.0

A G R AVA N T E : CNH LATIN AMERICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO NARDELLI FERREIRA

A G R AVA D O : EZEQUIEL DINIZ FIEL

A D VO G A D O : DR. MOACIR LEITÃO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 11, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2234/2002-013-02-40.1

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O : SILCIA APPARECIDA CONZE FIGUEIREDO - ME

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 133/136, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2318/2005-342-01-40.3

A G R AVA N T E : NEIZA MARIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 88, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2406/2003-043-15-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-

BEV

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA.

IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O : VALDIR ALVES CHAVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CÁRNIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 519/520, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2445/2004-044-15-40.3

A G R AVA N T E : CHEVRON BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-

DO

A G R AVA D O : OLAVO FARIAS NUNES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CÉSAR CANPANIA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
193/194, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2495/2003-465-02-40.4

A G R AVA N T E : FERNANDO DA SILVA VALÉRIO

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O : LAVA RÁPIDO JOY WASH

A D VO G A D O : DR. RUBENS PINHEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 70/71, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2541/2004-501-02-40.5

A G R AVA N T E : GIVANILDO ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH CARLA VINHA

A G R AVA D O : MULTIFORJA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 33/34, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2550/2003-038-02-40.0

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S/A

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI

A G R AVA D O : GERALDO GOMES DINIZ JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. KARINA AMADIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
118/120, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

<!ID1213188-2>

PROC. Nº TST-AIRR-2256/2004-271-02-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT- 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ROSELI FERREIRA DE MELO VALENTE

A G R AVA D O : JUNIOR'S HOTEL LTDA. - ME

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.

170/171, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.



Nº 127, sexta-feira, 4 de julho de 2008 59ISSN 1677-7018

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2566/2003-028-02-40.6

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O : RUBENITA RODRIGUES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. OLÍVIO BARBOSA FILHO

A G R AVA D O : TOP CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-

PEZA, SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DA COSTA E SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 205/209, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2582/2003-341-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : DARCI MIGUEZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOEL INÁCIO DOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 116, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2605/2005-057-02-40.2

A G R AVA N T E : GEP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PALÁCIOS

A G R AVA D O : OSVALDO DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FELIPPE

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
86/87, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2650/2003-465-02-40.2

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍ-

CULOS AUTOMOTORES

LT D A . 

ADVOGADO : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ELIO FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 230/232, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2752/2002-900-04-00.7

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O : MARIA FRANZONI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDEMAR SALVATI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 343/346, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2842/1999-241-01-40.0

A G R AVA N T E : FRANCISCO OTACÍLIO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO TORRES REIS

A G R AVA D O : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 145/146, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2842/1999-241-01-41.3

A G R AVA N T E : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE ARAÚJO BORGES

A G R AVA D O : FRANCISCO OTACÍLIO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 158/159, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2893/2005-130-15-40.3

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARTUR SOARES DE CASTRO

A G R AVA D O : ILZA MOREIRA DE MEIRELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO VIDO

A G R AVA D O : LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSILENE GONÇALVES MONTEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 144/145, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2897/2005-018-02-40.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE

DE DADOS - SEADE

A D VO G A D A : DRA. CLARISSA CAMPOS BERNARDO

A G R AVA D A : DÉBORA APARECIDA FERREIRA MANTOVANI

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA AGRELA TELES VERAS
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D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 115/118, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2949/2003-361-02-40.3

A G R AVA N T E : EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA.

E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DALLA SOARES

A G R AVA D O : PEDRO MARIANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
226/227, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3048/2005-342-01-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O : ROBERTO GARCIA IZIDORO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 100, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3153/2002-663-09-41.9

A G R AVA N T E : MONTE BELO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-

RIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALTER OLIVEIRA CUSTÓDIO

A G R AVA D O : ADEMIR BENEDITO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO

A G R AVA D O : SCENA FILMES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA

A G R AVA D O : ARMADORA BATIVA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DIAS XAVIER

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
194/199, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3163/2005-006-09-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

A G R AVA D O : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESEN-

VOLVIMENTO - LACTEC

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O : HENRIQUE LUIZ SCREMIN

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
377/382, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3163/2005-006-09-41.3

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESEN-

VOLVIMENTO - LACTEC

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA

A G R AVA D O : HENRIQUE LUIZ SCREMIN

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL

A G R AVA D O : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
393/398, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3335/2003-341-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 119, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3497/2005-002-12-40.2

A G R AVA N T E : DJT TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBIAN GASTÃO ZIMMER

A G R AVA D O : LEOPOLDO CIPRIANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ROSA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 150/151, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3525/2003-341-01-40.7

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : CELESTE REIS SILVA

A D VO G A D O : DR. IRVANA DUARTE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 93, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-3557/2003-342-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O : JOSÉ DOS PASSOS BRASIL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA RODRIGUES CARNEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 132, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3614/2003-662-09-40.5

A G R AVA N T E : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MORZELLE PINHEIRO

A G R AVA D O : DILVESMAR PEDRO AMADEL

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 390, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3710/2005-014-09-40.2

A G R AVA N T E : SALETE POPOVICZ

A D VO G A D O : DR. VALDYNEI LUIZ TREVISAN

A G R AVA D O : CLASSIC TELEFONIA CELULAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 239/240, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4228/2003-341-01-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : ADEMIR ALMADA FAJARDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 92, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-4960/2001-481-01-40.4

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O : MARIA AUXILIADORA ANDRADE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 215/216, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5020/2003-341-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR MIGUEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 146/147, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5051/2003-341-01-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 372, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5200/2005-001-12-40.7

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. VIVIAN SANDOVAL BARBOSA

A G R AVA D O : DALVA MARIA FIORILLO

A D VO G A D O : DR. FELIPE IRAN BORBA CALIENDO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 96/97, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5771/2005-006-09-40.0

A G R AVA N T E : MARISA RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DO

BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR. GEVERSON ANSELMO PILATI

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 313/315, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-9088/2006-006-11-40.1

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-

SAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHA-

DAS, DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVA-

DOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS

DO MUNICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDICARGAS

A D VO G A D O : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : NAVEZON LINHAS INTERNAS DA AMAZÔNIA

S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 43/44, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-10006/1999-012-09-40.4

A G R AVA N T E : SAINT GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTENOR CAMILI PENTEADO

A G R AVA D O : RENATO NICHELE

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 598/599, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-11650/2006-005-09-40.1

A G R AVA N T E : STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES

A D VO G A D O : DR. ODACYR CARLOS PRIGOL

A G R AVA D O : EDUARDO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. KAREM LÚCIA CORRÊA DA SILVA RATT-

MANN

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 103/104, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-12479/2004-003-09-40.3

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO

A G R AVA D O : RICARDO JOSÉ DE RIBAMAR MEIRA DA COS-

TA 

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 165/168, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-15257/2002-012-09-40.1

A G R AVA N T E : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O : ANDREIA CUNHA BATISTA

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 148/149, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-18887/2004-005-09-40.1

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O : ADALTO MARES PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DA SILVA

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 95/96, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-25200/2002-900-03-00.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : HELTON MORAIS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAILTON ANTUNES MENDES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 400/402, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-26655/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : IVANILDO AUGUSTINHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARGARETE PEREIRA

A G R AVA N T E : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍ-

TULOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON PASSOS SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 611/612, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-29269/2002-900-18-00.3

A G R AVA N T E : ROGÉRIO BORGES

A D VO G A D O : DR. EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR

A G R AVA D O : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO

A D VO G A D O : DR. HELON VIANA MONTEIRO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
490/491, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional, infere-
se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria conhecimento,
nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Presidência do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso de Revista, agiu em estrita
conformidade com o disposto no § 1º do aludido dispositivo, que lhe in-
cumbiu de analisar a admissibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste
Eg. Tribunal Superior e do direito aplicável à espécie.
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Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-35454/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : RUBENS DE CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DANIEL VAZ DE ALMEIDA

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-

LITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SANFINS ARNONI

A G R AVA D O : OS MESMOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravos de Instrumento interpostos ao despacho

de fls. 317, que denegou seguimento aos Recursos de Revista de
ambas as partes.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, os apelos extraordinários não compor-
tariam conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A
Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar ambos
os Recursos de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto
no § 1º do aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a ad-
missibilidade do apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal
Superior e do direito aplicável à espécie.

Assim, não apresentando os Recursos de Revista condições
de conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento aos
respectivos Agravos de Instrumento, conforme instrução do § 5º do
artigo 896 da CLT e do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento
se assenta no princípio da duração razoável do processo (Art. 5º,
inciso LXXVIII, da Constituição da República), pelas razões contidas
no despacho denegatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento aos Agravos de Instrumento de ambas as
partes.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-54037/2002-900-04-00.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

A G R AVA D O : GENI GONÇALVES SOARES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 103/104, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-57130/2002-900-03-00.1

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO OSWALDO ALMEIDA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 1.397/1.398, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de
Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-90081/2003-900-02-00.5

A G R AVA N T E : EUZÉBIO DOS ANJOS GOMES

A D VO G A D O : DR. ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA DA TRA-

DIÇÃO, FAMÍLIA E

PROPRIEDADE - TFP

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 557, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Revista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-91001/2006-669-09-40.4

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-

TERIAL ELÉTRICO DE LONDRINA E REGIÃO -

STIMMMEL

A D VO G A D A : DRA. ESTER DE MELO

A G R AVA D O : SILOMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO

D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de
fls. 102/103, que denegou seguimento ao respectivo Recurso de Re-
vista.

Das razões do despacho, em cotejo com o acórdão regional,
infere-se que, efetivamente, o apelo extraordinário não comportaria
conhecimento, nos exatos termos do artigo 896 da CLT. A Pre-
sidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, ao denegar o Recurso
de Revista, agiu em estrita conformidade com o disposto no § 1º do
aludido dispositivo, que lhe incumbiu de analisar a admissibilidade do
apelo à luz da jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior e do direito
aplicável à espécie.

Assim, não apresentando o Recurso de Revista condições de
conhecimento, impõe-se negar, imediatamente, seguimento ao Agravo
de Instrumento, conforme instrução do § 5º do artigo 896 da CLT e
do artigo 557, caput, do CPC, cujo fundamento se assenta no prin-
cípio da duração razoável do processo (Art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição da República), pelas razões contidas no despacho de-
negatório, que se incorporam a este.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Relatora

CONSELHO SUPERIOR
< ! I D 11 7 1 2 8 4 - 0 > 

ATO CONJUNTO CSJT.TST.GP. N.º 15/2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações, re s o l v e : 

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico
e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a divulgação do ex-
pediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-
gistrados do Trabalho e de Tribunais Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão, simultanea-
mente, as versões atuais de publicação por no mínimo trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacional:
as matérias já agendadas para data coincidente serão automatica-

mente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, cabendo ao gestor
do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a publicação
de matérias já agendadas para a mesma data será mantida, cabendo ao gestor
do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV

Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho
Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e down-

load, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª

somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.
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§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial

Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publicadores

Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:

I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados
nacionais;

II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo
Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regional;
II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-

blicadoras e os gestores regionais substitutos;
III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados

regionais.
Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-

rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da
Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-
cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho Ele-
trônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos documentos.
Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do sistema;
III - a guarda e conservação das cópias de segurança do

Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arquivamento,

as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que

haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão ao
horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho




